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INDICAÇÃO N° 490 / 2021.

INDICO AO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL QUE  DESENVOLVA 
O  TRABALHO  SEMESTRAL  DE 
DISPONIBILIZAÇÃO  DE  ÁGUA 
FLUORETADA  DENTRO  DAS 
ESCOLAS  PUBLICAS  DE 
ENSINO  NO  MUNICÍPIO  DE 
PARAUAPEBAS. 

AUTOR: FRANCISCO ELOECIO.

A Câmara Municipal de Vereadores na sua função de assessoramento e eu, 

membro desta casa, no exercício regular do mandato a mim conferido, com fundamento 

no Art. 44, inciso II da Lei Orgânica do Município e nos Arts. 199 a 201 do Regimento 

Interno,  indico  ao Executivo Municipal  na pessoa do  Exmo.  Sr.  Darci  José Lermen, 

Prefeito Municipal, para o Ilmo. Sr. Musa Nabih Musa Othman, Gestor do SAAEP, que 

desenvolva o trabalho semestral de disponibilização de água fluoretada dentro das 

instituições públicas de ensino no município de Parauapebas.

JUSTIFICATIVA

Senhor presidente,  nobres vereadores e vereadora,  dentro do município  de 

Parauapebas, existem várias Instituições Educacionais Públicas, tendo, assim, diversas 

crianças e jovens estudantes. No entanto, dentro dos colégios, atualmente, não possuem 

métodos  de  prevenção  de  tratamento  dentário,  por  isso  desenvolvo  este  documento,  

visando o início das prevenções odontológicas semestrais dentro das Escolas Públicas.

O flúor é utilizado para a prevenção e eliminação da bactéria  Streptococcus 

mutans, que é a principal causadora das caries dentárias. Tendo em vista esse problema,  

a  utilização  de  água  fluoretada  nas  Escolas  Públicas  é  de  suma importância  para  a 

prevenção odontológica. 

Por muito tempo o quesito voltado para os dentes é deixado de lado, porém 

vamos iniciar  os  trabalhos  através  de  prevenções  e  tratamentos,  juntamente  com as 

Escolas. Este método de água fluoretada já é bastante conhecido, utilizando-a de seis em 
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seis meses para o tratamento de caries. Felizmente, nosso município tem totais condições 

de desenvolver este projeto.

Diante  do  exposto,  entendendo  a  importância  da  água  fluoretada  e  de 

tratamento odontológico para as crianças que estudam em instituições públicas, submeto 

a presente iniciativa à análise dos Nobres Pares, esperando, por fim, sua aprovação.

Câmara Municipal de Parauapebas (PA), 06 de agosto de 2021.
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FRANCISCO ELOECIO

VEREADOR / REPUBLICANOS
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